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Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 9.ª Região

Despacho AEJ 36/2026 (ID 18280007)

DES AEJ 036/2026

 

Diante da atividade de formação e capacitação, com as especificações abaixo:

 

Curso  "Proteção Internacional dos Direitos Humanos, Direitos de Minorias e Grupos
, na modalidade EaDVulnerabilizados e Controle de Convencionalidade”

autoinstrucional, carga-horária de 15 horas.

1.       A ação voltada à formação e à capacitação ocorrerá nos dias 21, 22, 28 e 29 de
maio de 2026 (quintas-feiras, das 19 às 21h e sextas-feiras, das 9 às 12h), na 
modalidade síncrona, cujo objetivo é abordar casos de direito internacional do trabalho,
aplicação das convenções da OIT, direitos de minorias e grupos vulnerabilizados e
controle de convencionalidade das leis fomentando questionamentos e debates.

3.    Atuará como instrutor o professor professor Valério de Oliveira Mazzuoli, através da
empresa V. DE O. MAZZUOLI & CIA. LTDA, CNPJ 10.579.490/0001-86, nome fantasia
MM ESTUDOS INTERNACIONAIS.

4.      A ação de capacitação foi estruturada com a seguinte programação: Sistemas de
proteção internacional dos Direitos Humanos. Sistema global de proteção. Sistemas
regionais de proteção. Sistema interamericano de Direitos Humanos. Funções da
Comissão e da Corte Interamericana de Direitos Humanos. Sentenças da Corte
Interamericana e impactos no Brasil. Aplicação do Direito Internacional no Brasil.
Convenções e recomendações da OIT. Direitos Humanos de minorias e grupos
vulnerabilizados. Gênero, raça, povos indígenas, etnia, direitos dos idosos e população
LGBTQIAPN+. Direito Internacional dos Direitos Humanos. Controle de
convencionalidade. Controle de convencionalidade em matéria trabalhista. Aplicação do
Direito Internacional do trabalho pelos Tribunais brasileiros. Casos práticos envolvendo
controle de convencionalidade, aplicação das convenções da OIT no Brasil e o Estatuto
da Magistratura Brasileira e Interamericana. O palestrante também fornecerá material
complementar de apoio para leitura.

5.    Serão disponibilizadas, 70 vagas para servidoras(es) e 50 vagas para magistradas
(os) do TRT9, havendo possibilidade de ampliação, de acordo com a procura.
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6. As aulas serão gravadas e ficarão disponíveis no ambiente virtual da Escola Judicial
para consulta do público Interno pelo período de 3 (três) anos.

7. Será permitida apenas uma falta, que deverá ser reposta obrigatoriamente para
obtenção de aproveitamento. A reposição ocorrerá mediante disponibilização da
gravação do encontro no ambiente virtual da Escola Judicial.

8. O curso poderá ser reproduzido, uma vez, para nova turma, dentro do período de um
ano, a contar da primeira aula, ou seja, dia 21 de maio de 2026.

9.  A avaliação de aprendizagem  se dará mediante debates com os magistrados(as) e
servidores e participação na aula, com questionamentos e resolução de dúvidas, com o
objetivo de aprimoramento profissional e melhoria na prestação jurisdicional. Ao
término do curso o palestrante deverá encaminhar relação dos aprovados para a
validação das horas.

9.    As inscrições serão abertas  no sistema SISEJud das 12h do dia 15 de abril até às
.23h55 do dia 18 de maio

10.       Autoriza-se, desta forma, a contratação do instrutor, no valor de R$ 30.000,00
(trinta mil reais), relativos às 10 horas-aula, bem como a produção do material de apoio,
inclusos todos os custos, impostos e/ou taxas.

As despesas serão suportadas pelo programa Formação e Aperfeiçoamento de
Magistrados - FAM / Ano: 2026.

 

Determinam-se as seguintes providências:

a)    do curso no sistema SISEjud e abertura de inscrições;Registro 

b)    do ambiente virtual do curso;Preparação 

c)    do instrutor nos termos do item 10;Contratação 

d)       da ação para fins de horas de formação para magistrados(as) e deAverbação 
adicional de qualificação para os servidores(as), uma vez preenchidos os requisitos
legais;

e)       das informações do evento nos meios de comunicação da EscolaPublicação  
Judicial. 

 

Curitiba, 30 de março de 2026.
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Simone Galan de Figueiredo

Coordenadora Pedagógica da Escola Judicial
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